
(Edicarlos Vieira)

Denomina “Rua MARILDA DE JESUS COUTO” as ruas 01 dos
loteamentos Residencial Água Viva e Residencial Serra Azul (Bairro

Água Doce).

Art. 1º.   São denominadas “Rua MARILDA DE JESUS COUTO”

as ruas 01 dos loteamentos Residencial Água Viva e Residencial Serra Azul, no Bairro Água

Doce, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente  expresso  em sua  ementa,  qual  seja,  atribuir  ao  local  em questão  o  nome

proposto.



Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim de que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres

Vereadores para aprovação da iniciativa.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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